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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010'2023
REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO LICITATORTO N" 010/2023

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS FMS No 03',112023

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2023, de um lado de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ

GRANDE, pessoa juridica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de

Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J.iMF sob o n" 08.625.16710001-50, neste ato representado
pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado por meio

da Portaria N'285/2017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade No 1.826.812/SSP/PE, CPF no

353.431.684-34, no uso de suas atribuiçoes legais, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N' 01012023, e de outro lado, a Empresa

adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 18/10/2023, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e

avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no

7.892,de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Leino 8.666/93, observada as condiçÕes estabelecidas no ato

convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

'l - D0 FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande -
PE, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso

de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

1.1 -Fornecedor-ltem

J B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME, CNPJ N" 36.369.954/0001-13, com sede à Avenida São José,

S/N - Box'13 - Mercado Público - Manoel Simões Barbosa - Chã Grande/PE - CEP: 55.636-000, Fone: (B'1) 9.9486.2582,
representada por seu Representante Legal, Sr. Jefferson Barbosa dos Santos, brasileira, casado, empresário, residente e

domiciliado em Chã Grande/PE, RG No 8.811.168 SDS/PE, CPF/tvlF No 095.466.394-27.
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ET PANADO DE FRAI{GO - Cortes resfridos de frango (Íile de
peito), cobertura: (farinha de trigo enriquêcida com ferro e acido
fólico, Íarinha de arroz, sal), ligante: (farinhâ de trigo foÍtiÍicada
com ferro e ácido fólico, derivados de milho, sal e espessante
goma guar (lNS 412)), gordura vegetal, água, pr+cobertura:
(farinha de trigo fortiÍicada com ferro e acido fólico, farinha
inativada, sal e fermento biologico), sal, açúcaÍ, especiarias:
(cebola em po, tomate em po, pimenta veÍmelha em pó, páprica

doce em pó, alho em po), aromatizantes naturais: (óleo essêncial
de pimenta vermelha, óleo essencial de alho e ôleo essencial de
cebola), realçador de sabor glutamato monossodico (lNS 621),

corante natural de urucum (lNS 160b), estabilizantes polifosfato

de sódio (lNS 452i) e tripolifosfato de sodio (lNS 451). Alérgicos:
Contém derivados de trigo. Contém Glúten. Contém gordura

vegêtal. Contém aromatizante. Sem uso de hormônio, como
estabelece a Legislaçao Brasileira. Validade 180 dias.
Embalagem primária: Tipo plástica transparente e resistente.
Devendo apresentar peso liquido de 1 kg. Embalagem
secundária: Tipo plástica reforçada, adequada ao empilhamento
recomendado, lacrada e identiÍicada com o nome da empresa,
resistente a danos duranle o transporte e armazenamento,
garantindo a integridade do produto durante todo o Seu periodo
de validade e contendo, no mâimo 30 kg de peso líquido. Deverá
conter externamente os dados de identiícação, procedência,
inÍormaçÕes nutricionais, número de lote, quantidadê do produto,
nümero de registro no Ministerio da Agricultura, SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade minima
de 30 dias a partir da data de recebimênto do produto. Veiculos
de Entrega: Veiculo em canoceria fechada. ISoTERMICA e
higienizada. Apresentândo CERTIFICADO DE VISTORIA, emitido
no município ou estado, expedido pela respectiva autoridade
sanitária, em atendimento à Lei 6.43777 e o Decreto Estadual no

20.786, de'10/08/98, âo Codigo Sanitário do Estado de
Penrambuco - AÍt. 275 caput, §1" e A(. 277 e Portaria CVS -15,
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Valor Total registrado: R$ 9.957,50 (Nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

2 . DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor regiskado será formalizado pelo Fundo Municipal

de Saúde de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposiçoes contidas no Edital do

Pregão Eletrônico No 010/2023.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e

Edital de Pregão Eletrônico N0 010,2023.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante

a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande adotará a prática de

todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no Diário Oficial

dos MunicÍpios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto n" 7 .89212013, o preço registrado poderá ser

revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - 0s preços não serão reajustados durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a

superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo

Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande à época da licitaçã0, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão
sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçoes da Ata de Regisko de Preços.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem
justifi cativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

6.4 - tiver presente razões de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6,4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regisko de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovados.

7 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão até o quinto dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Marca: SEARA
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I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de

Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos
os Íins previstos em direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o

subscrevem.

FNO .684-34
Secretário Municipal de Saúde

Orgão Gerenciador

/ffir^{ãg,úoÀÀ Jtr€
\(.

Jefferson Barbosa dos Santos
J B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME

Fornecedor Registrado

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:
&rr*,*. ú, s?.r,^-,
üWz àge-Va.L{.ae.

N.ME: D'[\tw @ t/au

cii: ç53 _1';e39t-qL
W
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